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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 872, DE 31 DE JANEIRO DE 2019 

Altera a Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, 

para prorrogar o prazo de recebimento de 

gratificações pelos servidores ou 

empregados requisitados pela Advocacia-

Geral da União, e a Lei nº 11.473, de 10 de 

maio de 2007, que dispõe sobre cooperação 

federativa no âmbito da segurança pública. 

 

EMENDA ADITIVA Nº ____ DE 2019 

 

Acrescente-se artigo, onde couber, à Medida Provisória nº 872, de 31 de 

janeiro de 2019, com a seguinte redação: 

Art. X. O art. 79 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de 2009, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 79. Para promoção a Segundo-Tenente do QOBM/Intd, QOBM/Cond, 

QOBM/Mús e do QOBM/Mnt, pelo critério de que trata o art. 97 desta lei, o 

Subtenente ou, quando não houver Subtenente, o Primeiro-Sargento, deverá 

estar compreendido dentro do número de vagas disponíveis no primeiro grau 

hierárquico de oficiais do Quadro correspondente à QBMG a que pertence e 

obedecer às seguintes regras: 

I - concluir, com aproveitamento, o Curso Preparatório de Oficiais - CPO; 

...................................... 

§ 1º As vagas abertas em decorrência de promoção nos quadros previstos no 

caput serão preenchidas por militares oriundos do: 

...................................... 
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§ 2º O Bombeiro Militar que ingressar no CPO permanecerá com a sua 

antiguidade anterior em relação aos demais bombeiros na mesma condição.  

§ 3º O CPO será realizado com antecedência, de modo que após cumpridas as 

demais exigências, as vagas abertas em cada Quadro sejam ocupadas nas 

datas previstas nesta lei. 

......................................” (NR) 

Art. X. Revoga-se os incisos III, IV e V do caput do art. 79 da Lei nº 12.086, de 

06 de novembro de 2009. 

 

                                                   JUSTIFICAÇÃO 

 
A presente emenda que tem por objetivo possibilitar o aperfeiçoamento do art. 

79 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de 2009, inerente aos militares do Corpo de 

Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF). 

O objetivo é a harmonização das questões relacionadas ao processamento das 

promoções das Praças ao grau hierárquico de Segundo-Tenente do Corpo de 

Bombeiros Militar do Distrito Federal haja vista não ter se mostrado promissora a 

experiência de realização de processo seletivo para acesso ao referido posto na Polícia 

Militar do Distrito Federal. 

Com efeito, aplicado o processo seletivo naquela Corporação, o infindável 

número de questionamentos no âmbito administrativo - notadamente o Tribunal de 

Contas - e no Poder Judiciário acabou por estagnar as promoções, sendo que a 

efetividade do dispositivo, alterado em 2017, ainda não conseguiu vencer os entraves e 

ser efetivo nas promoções dos policiais militares.  

A seu turno, a experiência de promoção por antiguidade ocorrida no Corpo de 

Bombeiros do Distrito Federal denotou mais eficácia material e afastou polêmicas em 

torno das promoções dos bombeiros militares.  

Por isso, frente ao ocorrido com a Polícia Militar do Distrito Federal, propõe-se, 

a reformulação do artigo 79 da Lei nº 12.086/2009, com vistas a afastar dificuldades 

existentes quanto ao direito de promoção desses bombeiros. Ou, com outros termos, 
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continuar o caminho de sucesso trilhado pelas promoções realizadas com o critério 

previsto no art. 971 da Lei nº 12.086/2009, o da antiguidade. 

De outro lado, a alteração ora proposta segue na linha de outras disposições 

contidas nos artigos 712 e 963 da Lei 12.086/2009, a qual determina promoção por 

merecimento exclusivamente aos últimos postos de cada Quadro de Oficiais da 

Corporação. Alinham-se, dessa forma, aos dois critérios de promoção, antiguidade e 

merecimento, para o último posto, como forma mais harmônica para os interesses da 

Corporação, além de cumprir ao que determina o art. 97 da mesma Lei. 

Assim, com base nos argumentos legais acima transcritos e considerando que a 

Emenda não acarreta ônus, solicitamos o apoio dos ilustres Pares para a aprovação da 

presente emenda. 

 

Deputada CELINA LEÃO  

PP/DF 

                                                 
1 Art. 97.  As promoções aos demais graus hierárquicos dos quadros de Oficiais e Praças, não 
contemplados pelos critérios por ato de bravura, post mortem e merecimento, serão realizadas pelo 
critério de antiguidade. 
2 Art. 71.  Promoção por merecimento é aquela que se baseia: 
I - na ordem de classificação obtida ao final dos cursos iniciais de cada Quadro; 
II - na avaliação do desempenho medida pelas qualidades e atributos que distinguem e realçam o valor 

do oficial em relação aos seus pares, nos seguintes postos: 
a) de Tenente-Coronel do Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Combatentes - QOBM/Comb, 
Complementar - QOBM/Compl e de Saúde - QOBM/S; 

b) de Major do Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Capelães - QOBM/Cpl; e 
c) de Capitão dos Quadros de Oficiais Bombeiros Militares Intendentes - QOBM/Intd, Condutores e 
Operadores de Viaturas - QOBM/Cond, Músicos - QOBM/Mús e de Manutenção - QOBM/Mnt. 

3 Art. 96.  A promoção por merecimento é garantida aos bombeiros militares que concluíram, com 
aproveitamento, o curso do seu respectivo quadro ou qualificação, bem como será o único critério para a 
progressão do oficial bombeiro militar aos postos definidos, conforme dispõem os incisos I a III do § 2o 

do art. 71. 
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